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PROCEDIMENTOS 
REGIMENTAIS



A lista de presença disponibilizada na entrada da sala de reunião deverá ser 
assinada assim que o/a conselheiro/a chegar. 

Para os  conselheiros/as da Sociedade Civil, também será disponibilizada uma lista 
de assinatura para aquisição de bilhetes de transporte social.

Lembramos a obrigatoriedade de justificar as ausências nas reuniões ordinárias e 
extraordinárias por parte dos conselheiro titulares e suplentes.

As falas da reunião pronunciadas através do microfone SERÃO GRAVADAS para 
registro de ATA e disponibilização do ÁUDIO na página do COMUC.  Não serão 
consideradas para fins de ata as falas pronunciadas fora do microfone.

PROCEDIMENTOS DA REUNIÃO PRESENCIAL



Caso algum ouvinte deseje fazer gravações de vídeo durante a reunião, pedimos 
que seja informado antes do início da reunião para autorização prévia pelo 
COMUC.

O tempo de FALA dos Conselheiros é de até 03 minutos,  conforme Regimento 
Interno

O tempo para QUESTÃO DE ORDEM é de 01 minuto,  conforme Regimento Interno

Os crachás e os cartões de votação devem ser devolvidos ao final da reunião.
 
A programação das atividades da SMC e FMC continua sendo divulgada tanto por 
e-mail como pela lista de transmissão do WhatsApp. 

PROCEDIMENTOS DA REUNIÃO PRESENCIAL



INFORMES



INFORMES

● Mensagem Eliane Parreiras

● Eleição dos membros da sociedade civil para Câmara de Fomento à 
Cultura Municipal



ORDEM DO DIA



1. Aprovação da Ata da 144ª Reunião Ordinária do COMUC;

2. Execução orçamentária da Secretaria Municipal de Cultura (SMC) e da 
Fundação Municipal de Cultura (FMC);

3. Eleição dos membros da sociedade civil para composição da nova Comissão 
Eleitoral responsável pelas Eleições Administrativas;

4. Criação do Grupo de Trabalho (GT) de revisão do Regimento Interno do 
COMUC;

5. Apresentação das pautas estratégicas;

6. Retorno sobre o parecer da Procuradoria-Geral do Município (PGM) sobre os 
impedimentos dos conselheiros do COMUC de participar de editais da Lei 
Municipal de Incentivo à Cultura (LMIC).

ORDEM DO DIA PUBLICADA



1. Moção de  Agradecimentos e Aplausos à trajetória de Eliane Parreiras na Secretaria 
Municipal de Cultura de Belo Horizonte;

2. Aprovação da Ata da 144ª Reunião Ordinária do COMUC;

3. Apresentação da execução orçamentária da Secretaria Municipal de Cultura (SMC) e 
da Fundação Municipal de Cultura (FMC);

4. Eleição dos membros da sociedade civil para composição da nova Comissão Eleitoral 
responsável pelas Eleições Administrativas do COMUC;

5. Criação do Grupo de Trabalho (GT) de revisão do Regimento Interno do COMUC;

6. Apresentação das pautas estratégicas;

7. Moção de Celebração da Vida e Carreira de Adriana Araújo;

8. Moção de Celebração aos 25 anos do CELLOS-MG.

9. Assuntos gerais.

ORDEM DO DIA



TEMPO DE FALA
03min

http://www.youtube.com/watch?v=yiZkk4xdANg


QUESTÃO DE ORDEM
01min

http://www.youtube.com/watch?v=Ec9FSxwPea0


2. Aprovação da Ata 
da 144ª Reunião 
Ordinária do COMUC



Aprovação da Ata da 144ª Reunião Ordinária do 
COMUC;

Enviado por e-mail na data: 06 de março de 2026, às 10:20.



TEMPO DE FALA
03min

http://www.youtube.com/watch?v=yiZkk4xdANg


QUESTÃO DE ORDEM
01min

http://www.youtube.com/watch?v=Ec9FSxwPea0


3. Execução 
orçamentária da 

Secretaria Municipal de 
Cultura (SMC) e da 

Fundação Municipal de 
Cultura (FMC);



Execução 
Orçamentária 2025
Secretaria Municipal 
de Cultura
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• Lei Orçamentária Anual (LOA): define o valor autorizado para cada 

política pública.

• Programação orçamentária: ajustes realizados ao longo do ano.

• Empenho: reserva do recurso para execução da ação cultural.

Como funciona o orçamento público



• Plano Municipal de Cultura define as diretrizes da política cultural do 

município.

• O orçamento da Secretaria Municipal de Cultura viabiliza essas 

diretrizes.

• Instrumentos de financiamento incluem fundos culturais e 

mecanismos de incentivo.

• A execução se materializa em projetos culturais, programas e 

preservação do patrimônio.

Como o orçamento financia a política cultural



Estrutura do orçamento da SMC

Unidade Orçamentária Função

Secretaria Municipal de Cultura 
(3100)

Gestão e execução das políticas 
culturais

Fundo Municipal de Cultura (3101) Financiamento de projetos culturais

Fundo de Proteção do Patrimônio 
Cultural (3102)

Preservação do patrimônio cultural



Execução dos recursos

• O orçamento da cultura pode variar ao longo do ano por meio de 

ajustes e créditos adicionais.

• O empenho indica que o recurso foi reservado para execução da ação 

cultural.

• Os valores apresentados refletem o compromisso do orçamento com 

as ações culturais.



Orçamento SMC 2025



Programas, ações e subações

• Os recursos orçamentários são organizados em programas e ações.

• Esses instrumentos estruturam a execução da política cultural.

• Eles permitem acompanhar a aplicação dos recursos nas diferentes 

áreas da cultura.



Emendas impositivas

• Parte do orçamento cultural pode incluir recursos de emendas 

parlamentares.

• Esses recursos são executados conforme as regras da legislação 

orçamentária.

• A execução depende da formalização dos instrumentos e do 

cronograma dos projetos.



O que esses recursos viabilizaram

• Apoio a projetos culturais.

• Realização de ações culturais na cidade.

• Manutenção de equipamentos culturais.

• Preservação do patrimônio cultural.



Execução dos Recursos



Programas, Ações e Subações



Emendas Impositivas



Emendas Impositivas





EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA – 2025
FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE CULTURA
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ORÇAMENTO GERAL - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 3103 - FMC



ORÇAMENTO GERAL - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 3103 - FMC



ORÇAMENTO PROGRAMADO CUSTEIO ROT – DECRETO



ORÇAMENTO - VINCULADO

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados
• R$ 130.000,00 - CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO PÚBLICO - PROJETO MUSEUS PAMPULHA

Transferências dos Estados decorrentes de emendas parlamentares individuais
• R$ 90.000,00 - EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL 46509, 146508, 146471, 146506 - VIRADA CULTURAL

Outras vinculações de transferências
• R$ 3.040,82 - DEVOLUÇÃO PRÊMIO MUSEUS - IBRAM



EXECUÇÃO POR PROGRAMA, AÇÃO E SUBAÇÃO - ROT



EXECUÇÃO POR PROGRAMA, AÇÃO E SUBAÇÃO - ROT



Execução por Programa, Ação e Subação - Emendas 
Impositivas



Execução por Programa, Ação e Subação - Emendas 
Impositivas





TEMPO DE FALA
03min

http://www.youtube.com/watch?v=yiZkk4xdANg


QUESTÃO DE ORDEM
01min

http://www.youtube.com/watch?v=Ec9FSxwPea0


4.   Eleição dos membros 
da sociedade civil para 
composição da nova 
Comissão Eleitoral 
responsável pelas 
Eleições Administrativas;



Composição da Comissão Eleitoral - 2026-2028

● A Comissão Eleitoral será composta por 3 (três) membros do Poder Público - 
indicados pela Secretária Municipal de Cultura -  e 3 (três) membros da 
Sociedade Civil - eleitos entre os membros do COMUC.

● Os membros da Comissão Eleitoral não poderão ser candidatos no processo 
eleitoral;

● Atribuições da comissão:
a) coordenar, executar e fiscalizar as atividades relativas ao processo eleitoral, com 
assessoria da equipe da SMC;
b) analisar e decidir sobre o deferimento ou indeferimento dos pedidos de inscrição 
(candidatos e eleitores) no processo eleitoral;

       c) decidir os recursos e impugnações sobre o processo eleitoral;
d) lavrar e enviar a ata assinada e emitir pareceres sobre todo o processo eleitoral para 
a Secretaria Municipal de Cultura, que se encarregará de tornar público o resultado.



TEMPO DE FALA
03min

http://www.youtube.com/watch?v=yiZkk4xdANg


QUESTÃO DE ORDEM
01min

http://www.youtube.com/watch?v=Ec9FSxwPea0


5.  Criação do Grupo de 
Trabalho (GT) de revisão 
do Regimento Interno do 

COMUC;



O QUE PREVÊ O REGIMENTO?

Seção V | Dos Grupos de Trabalho

Art. 33 - Os Grupos de Trabalho constituem-se em instâncias temáticas de duração determinada 

e objetivam desenvolver estudos, ações e projetos demandados pelo Conselho. 

Parágrafo único - Os Grupos de Trabalho são constituídos e têm sua composição estabelecida 

exclusivamente em plenária, tendo início 15 dias após a sua constituição, e encerram-se após 60 

dias podendo ser prorrogado por igual período, com a entrega do relatório dos trabalhos.



INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS/AS PARA COMPOR 
O GRUPO DE TRABALHO

Candidatos/as:
Françoise
Lucas Sidrach
Claudio
Heloisa Aline
Rodrigo
Richardson
Flavio
Munish
Ray D’ Sol
Rafaela
Angela
Natercia
Alison
Mario
Marcus Vinicius



TEMPO DE FALA
03min

http://www.youtube.com/watch?v=yiZkk4xdANg


QUESTÃO DE ORDEM
01min

http://www.youtube.com/watch?v=Ec9FSxwPea0


6. Apresentação das 
pautas estratégicas



PAUTAS ESTRATÉGICAS - 2026

Pauta Mês Natureza da Reunião

Ações de Promoção da Leitura e 
Seminário Beagalê

Abril (14/04) Reunião ordinária

Política de Promoção das Artes Maio (12/05) Reunião ordinária

Políticas para infância e Juventude e 
Políticas e ações de acessibilidade 
cultural.

Maio (19/05) Reunião Extraordinária

Revisão do Regimento Interno do 
COMUC

Junho (09/06) Reunião ordinária

Análise do Plano Municipal de Cultura Julho (14/07) Reunião ordinária

Políticas de Descentralização e 
Ocupação do centro (Virada Cultural, 
Descontorno, descentra e ZCPE)

Agosto (11/08) Reunião Ordinária



TEMPO DE FALA
03min

http://www.youtube.com/watch?v=yiZkk4xdANg


QUESTÃO DE ORDEM
01min

http://www.youtube.com/watch?v=Ec9FSxwPea0


9. Assuntos Gerais
 




